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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Expansão da Rede Municipal de Educação implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Expansão da Rede Municipal de Educação implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Programa de Expansão da Rede Municipal de Educação, que tem como objetivo ampliar o acesso e a qualidade da educação oferecida no município, com foco na construção de novas unidades de ensino e na melhoria das infraestruturas existentes. A iniciativa visa atender uma demanda crescente por vagas escolares, oferecendo mais opções de acesso à educação básica para crianças e adolescentes, além de promover a capacitação contínua de professores e gestores escolares. A expansão busca garantir um ambiente educacional de qualidade, com recursos pedagógicos adequados, e com uma atenção especial às necessidades locais, promovendo a inclusão e o desenvolvimento integral dos estudantes. O programa também prevê a integração de tecnologias educacionais para facilitar o aprendizado, bem como a melhoria das condições de infraestrutura para proporcionar um ambiente mais acolhedor e propício ao aprendizado.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 15.000.000,00
	1
	
	R$
5.000.000,00

	1
	
	R$
5.000.000,00
	1
	
	R$
5.000.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 30.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação do Programa de Expansão da Rede Municipal de Educação de Niterói é uma medida imprescindível diante do déficit de vagas existentes, especialmente nas Unidades Municipais de Educação Infantil. A cidade de Niterói tem enfrentado desafios crescentes no que diz respeito ao atendimento educacional, principalmente para a educação infantil, com uma demanda cada vez maior por novas vagas e pela ampliação da infraestrutura educacional. Esse cenário limita o acesso de muitas crianças e suas famílias à educação básica de qualidade, prejudicando a igualdade de oportunidades e o desenvolvimento integral dos alunos.
A expansão da Rede Municipal de Educação é uma ação necessária não apenas para suprir essa lacuna, mas também para garantir que todas as crianças, desde a educação infantil até o ensino fundamental, possam estudar em unidades adequadas, com infraestrutura moderna e recursos pedagógicos apropriados. A falta de unidades de educação infantil tem gerado um impacto significativo na formação dos primeiros anos escolares, período crucial para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional dos estudantes.
Além da construção de novas unidades, a proposta prevê a melhoria das escolas existentes, garantindo que todas as unidades de ensino, tanto para a educação infantil quanto para o ensino fundamental, estejam aptas a acolher e atender de maneira eficiente a população estudantil. A expansão também visa qualificar as condições de ensino e aprendizagem, com a implementação de novas tecnologias educacionais e o fortalecimento das práticas pedagógicas, especialmente na formação contínua de professores e gestores, para que possam lidar com os novos desafios de um ambiente educacional mais amplo e diversificado.
Portanto, a expansão da Rede Municipal de Educação de Niterói é uma ação estratégica e urgente, que visa garantir o acesso e a permanência de todas as crianças e jovens na educação básica, assegurando, assim, um futuro mais justo e igualitário, com melhores condições de aprendizado e desenvolvimento para as próximas gerações.



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.

[bookmark: _9z71yzwxu6yq]Professor Tulio
image1.jpg




